INDICAÇÃO Nº      816         DE 2002

Em hora oportuna, o nobre Vereador José de Carvalho que abrilhanta com sua presença a Câmara Municipal de Várzea Paulista, nos apresenta indicação que pretende do Governo através da Secretaria da Educação, iniciativa para implementação de cursos profissionalizantes  nas escolas estaduais daquele município.

A presente medida consubstancia uma proposta do mais profundo alcance social, pois, como afirma o nobre vereador, é fato incontestável que esse tipo de ensino é fundamental para os jovens carentes de recursos financeiros, tão comum nos municípios de densidade menor.

Hoje os jovens encontram imensas dificuldades para o seu ingresso no mercado de trabalho, pois a rápida transformação nas atividades econômicas, em razão da crescente informatização, determina a necessidade de uma melhor formação dos nossos jovens.

Esse apoio pedagógico por parte da Secretaria da Educação, daria uma estrutura diferenciada a todos que necessitam ingressar no mercado de trabalho, salvando-se com toda certeza, muitos deles da marginalidade.

Esta é uma reivindicação da maior relevância para nossa juventude, razão pelo qual apresento a seguinte indicação:    

Indico, com fundamento no Art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. Geraldo Alckmin, ouvida a Secretaria da Educação, que determine a adoção das medidas necessárias no sentido de que seja implementado nas escolas estaduais no Município de Várzea Paulista, cursos profissionalizantes com o objetivo de preparar os jovens Varzinhos para seu ingresso no mercado de trabalho conforme sugere o nobre vereador José de Carvalho daquela edilidade. 




















Sala das Sessões, em
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